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DECRETO Nº 2.297, de 25 de Julho de 2022. 

                     

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Alimentação 

Escolar – CAE de Espírito Santo do Turvo e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, AFONSO NASCIMENTO 

NETO, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, 

e 

 

CONSIDERANDO o conteúdo do ofício nº 241/2022 - SME, que solicita a designação de 

novos membros em razão do encerramento do mandado dos membros em 

15/08/2022. 

D E C R E T A: 

 

Artigo 1º. O CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE do Município 

de Espírito Santo do Turvo, órgão colegiado de caráter fiscalizador, permanente, 

deliberativo e de assessoramento, para fins previstos na Lei Federal nº 11.947, de 16 

de junho de 2.009, regulamentado pela Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de julho de 

2013, criado por Lei Municipal, passa a ser composto por 7 (sete) membros, sendo; 

 

I – 1 (um) representantes do Poder Executivo Municipal: 

Titular: Regiane Rodrigues Pereira Fraga 

Suplente: Samira Bertolino Ferreira Rossi 

 

II – 2 (dois) representantes dos Professores/docentes: 

Titular: Karina Justo Anize 

Suplente: Denize Serrano Ferreira Bueno 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
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Titular: Adriana Francisca Pereira 

Suplente: Claudilene Ferreira Bueno  

 

III – 2 (dois) representantes dos Pais de Alunos: 

Titular: Tatiane Gabriel 

Suplente: Tatiane Aparecida Pereira 

Titular: Jaqueline Andrade Rodrigues Neves 

Suplente: Sandra Regina Andrade Pessoa 

 

IV – 2 (dois) representantes de Entidades Civis Organizadas:  

Titular: Eugenia Soares 

Suplente: Gessi Aparecida de Almeida  

Titular: Sérgio Francisco da Silva 

Suplente: Marta Adriana Oliveira Silva  

 

§ 1º. – Cada membro titular do CAE terá um suplente do mesmo segmento 

representado, com exceção aos membros titulares do inciso II deste artigo, os quais 

poderão ter como suplentes qualquer um dos segmentos citados no referido inciso II. 

 

§  2º. - Os membros do CAE terão mandato de 04 (quatro) anos, podendo ser 

reconduzidos de acordo com indicação dos seus respectivos segmentos. 

 

§ 3º. – Fica vedada a indicação do Ordenador de Despesas das Entidades Executoras 

para compor o Conselho de Alimentação Escolar – CAE.  

 

§ 4º. – O exercício dos membros do CAE é considerado serviço público relevante e não 

será remunerado.  

 

Artigo 2º. – O CAE terá 1 (um) Vice-Presidente, eleitos entre os membros titulares, 

por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros titulares, em sessão plenária 

especialmente para este fim, com o mandato coincidente com o do Conselho, 

podendo ser reeleitos uma única vez.  

 

§ 1º. – O Presidente e/ou o Vice-Presidente poderá(ão) ser destituídos(s), em 

conformidade ao disposto no Regimento Interno do CAE, sendo imediatamente 

eleito(s) outro(s) membro(s) para completar o período restante do respectivo 

mandato.  
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§ 2º. – A escola do Presidente e do Vice-Presidente somente deverá recair entre os 

representantes previstos nos incisos II, III e IV do artigo 1º. deste decreto. 

 

§ 3. – Após a nomeação dos membros do CAE, as substituições dar-se-ão somente nos 

seguintes casos: 

 

I – mediante renúncia expressa do conselheiro; 

 

II – por deliberação do segmento representado; 

 

III – pelo não comparecimento às sessões do CAE, observada a presença mínima 

estabelecida no Regimento Interno;  

 

IV – pelo descumprimento das disposições previstas no Regimento Interno do CAE 

desde que aprovada em reunião convocada para discutir esta pauta específica. 

 

§ 4º. – Nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, a cópia do correspondente 

termo de renúncia ou da ata de sessão plenária do CAE ou ainda da reunião do 

segmento, em que se deliberou pela substituição do membro, deverá ser encaminhada 

ao FNDE pela entidade executora.  

 

§ 5º. – Nas situações previstas no §3º, o segmento representado indicará novo 

membro para preenchimento do cargo, mantida a exigência de nomeação por decreto 

emanado do Poder competente, conforme incisos I, II, III e IV do artigo 1º. desde 

decreto. 

 

§ 6º. – No caso de substituição de conselheiro do CAE, na forma dos §§ 3º. e 4º., o 

período do seu mandato será para completar o tempo restante daquele que foi 

substituído. 

    

Artigo 3º.  – Este decreto entra vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto 

nº 1.951, de 15 de agosto de 2018 e demais disposições em contrário.  

 

Registre-se e publique-se por afixação, conforme artigo 99 da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

Espírito Santo do Turvo - SP, 25 de julho de 2.022. 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 2.298, DE 25 DE JULHO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a flexibilização de horário para realização de velórios, adoção de medidas 

destinadas ao enfrentamento de emergência em saúde pública decorrente da 

pandemia de COVID-19 (Novo coronavírus), no âmbito do município de Espírito Santo 

do Turvo e dá outras providências. 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal em exercício de Espírito Santo do 

Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 

existência de pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), nos termos declarados pela 

Organização Mundial da Saúde; 

 

CONSIDERANDO o crescente aumento de cobertura vacinal contra Covid-19 na 

população em geral; 

 

CONSIDERANDO  a redução do número de casos de Covid-19, no âmbito do Município 

de Espírito Santo do Turvo – SP; 

 

CONSIDERANDO que a Unidade Básica de Saúde do Município é de baixa 

complexidade,   

 

DECRETA: 

 

Art. 1°. Fica no Município de Espírito Santo do Turvo, autorizado a realização dos 

velórios, cuja causa não seja Covid-19, sem limitação de horário.  

 

Art. 2º. Permanecem em vigor as seguintes medidas: 

 

I – utilizar água, sabão, papel toalha e álcool em gel a 70% (setenta por cento) para 

higienização das mãos durante todo o velório; 

 

II – é obrigatório o uso de máscara durante todo o período que a pessoa permanecer 

no velório; 

 

III – não deverá haver aglomeração de pessoas na cozinha ou refeitorio, sendo 

permitida a disponibilização de alimentos, desde que mantido todos os cuidados 

sanitários, inclusive disponibilização de álcool 70% (setenta por cento) para a 

higienização das mãos, sendo que copos, talhares e pratos devem ser descartáveis; 
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Art. 3º. No caso de descumprimento do presente Decreto, serão aplicadas as sanções 

administrativas, cíveis e penais previstas na legislação em vigor. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Espírito Santo do Turvo, 25 de julho de 2022. 

 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 4799 DE 25 DE JULHO DE 2022. 
 

                                  

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA EXERCER O CARGO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   

                                   

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a LOM, e, 

                                

CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal nº 286/2017, que “dispõe a 

Estrutura Administrativa do Município de Espírito Santo do Turvo e dá outras 

providências”; 

                                    

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar Municipal nº 290, e 14 de junho 

de 2017, que instituiu o Regime Jurídico para os cargos em Comissão e dá outras 

providências, 
 

 

RESOLVE: - 

                                                               

                                                

Artigo 1º. – Fica a Sra. ERICA DA SILVA MELO SANTOS, portadora do RG nº 

41.918.992-0, e CPF nº 300.185.158-94, NOMEADA para a função/cargo de 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, demissível “ad nutum”, nos termos 

de Lei Complementar nº 286/2017. 

                               

Artigo 2º. – A presente nomeação esta de acordo com a Lei Complementar Municipal 

nº 290/2017, sendo-lhe fixados os vencimentos por meio de subsídio, nos termos da 

Lei nº 306/2019 e outras posteriores que porventura vierem a substituí-la. 

                                  

Artigo 3º. – A Diretoria Municipal de Recursos Humanos deverá tomar as providências 

decorrentes da nomeação prevista no artigo 1º. 

PORTARIAS 
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Artigo 4º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Registre-se e Publique-se por afixação. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 25 de Julho de 2.022. 
 

 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/


 
 
 
 

                                         DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE  
                        ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
                   

Ano 3 | Edição 392 | 26 de julho de 2022 | De acordo com a Lei nº 888/2020 | www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br  
 

Página 8 de 21 
 

 

 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 07/2022. 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 07/2022. 

        

O município de Espirito Santo do Turvo, representado pelo Prefeito Municipal o 
Senhor Afonso Nascimento Neto, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, Lei 
Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis, no uso de suas atribuições legais, 
torna público o Edital de classificação preliminar, referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 07/2022.      
Considerando a não apresentação do comprovante de experiência, nos termos do item 
5.5 Item B do edital do processo simplificado por parte dos inscritos, houve a 
desclassificação de todos os participantes.       
O prazo para interposição de recursos se inicia no dia 26 de Julho e se expira no dia 27 
de Julho de 2022, devendo o recorrente protocolizar seu recurso na sede da Prefeitura 
Municipal de Espírito Santo do Turvo/ SP. 

MOTORISTA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Classificação Inscrição 
Nº 

Nome CPF Tempo de 
CTPS 

Habilitação 
Transporte  
Escolar 

Experiência 
Transporte 
Escolar 

Desclassificado 003 Gilberto Silvio G. 
Oliveira 

254.996.258-32 6 anos X - 

Desclassificado 004 Antônio Zanata 
Junior 

275.349.588-22 3 anos  X - 

Desclassificado 007 Francisco da Silva 
Lima 

268.666.738-95 2 anos e 
10 meses 

X - 

Desclassificado 002 Robertino dos 
Santos 

183.683.178-19  6 meses X - 

Desclassificado 005 Geraldo Servulo R. 
Santos 

438.294.306-04 11 anos e 
08 meses 

- - 

Desclassificado 006 Elias Moreira da 
Silva 

390.761.368-66 5 anos e 3 
meses 

- - 

Desclassificado 001 Mario Cristino 
Freire 

065.955.568-98 2 anos e 3 
meses 

- - 

Desclassificado 008 Mayara Tatiane A. 
Santos 

415.513.408-01 0 meses - - 

Desclassificado 009 Luciano Gonçalves 269.670.348-55 0 meses - - 

EDITAIS 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA Nº11/2022 

PROCESSO Nº2010/2022 CONTRATO Nº 106/2022. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 

Contratado: ARNALDO DE CAMPOS LIMA JUNIOR 

Objeto: Aquisição de MADEIRA para reforma de curral e cercas do RECINTO Benedito 

Quirino de prova de laço do bairro São João do Turvo. 

Valor: R$20.000,00. 

Vigência: De 22/07/2022 à 18/01/2023. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

Pregão eletrônico Nº19/2022 

PROCESSO Nº1881/2022 CONTRATO Nº105/2022. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 

Contratado: KARLA RENATA ALBIERI ME 

Objeto: Contratação de equipe de enfermagem para atuação no COVID 19, INFLUENSA 

e outras enfermidades no município.   

Valor: R$102.000,00. 

Vigência: De 25/07/2022 à 25/07/2023. 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

TERMO ADITIVO 01/2022. 

Contrato Administrativo nº 44/2021 

Processo: 1837/2021 – Dispensa nº 27/2021 

Contratante: Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 

Contratado: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CAPTAÇÃO, LEITURA E ENVIO 

DE RECORTES ELETRONICOS DE DIARIOS OFICIAIS EM NOME DO MUNICIPIO. 

Prorrogação de prazo contratual. 

Valor: R$840,00 

Vigência:02/07/2022 a 02/07/2023. 

LICITAÇÕES 
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ADJUDICAÇÃO 
 

Após o término do PREGÃO ELETRONICO nº 26/2022 sem a manifestação para 

interposição de recursos, eu, SONIA DIAS FUNCHAL DA SILVA, pregoeiro oficial, fiz a 

adjudicação do objeto do presente PREGÃO ELETRONICO, das seguintes empresas com 

os seguintes valores: 

 

SEBASTIAO ZANATA JOIA 31260456854-MEI, com o valor de R$ 9.756,00 (nove mil , 

setecentos e cinquenta e seis reais ) - Item: 1, 

 

CAROLINE DISQUE DA SILVA4352943810, com o valor de R$ 19.746,00 (dezenove mil , 

setecentos e quarenta e seis reais ) - Item: 2. 

 

Valor Total da Licitação: 29.502,00 

 

 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 25 de Julho de 2022. 

 

 

SONIA DIAS FUNCHAL DA SILVA 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
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QUADROS RESPONSABILIDADE FISCAL – 3º 
BIMESTRE 
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QUADRO DO ENSINO – 2º TRIMESTRE 
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